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ERRATA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2015 
  

(Processo nº 00200.0011647/2014-14) 

 

 
                  Em relação ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2015, que tem por 

objeto a contratação de empresa para a prestação continuada de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva do sistema de impermeabilização no Complexo 

Arquitetônico do Senado Federal, com fornecimento de todos os materiais e mão de 

obra, durante 60 (sessenta) meses consecutivos, fica retificada a redação do item 

12.3.1, “c”, e das especificações técnicas do Item 5.3 - Serviços Auxiliares, parágrafo 

123, subitens SA05 – Procedimentos; SA07 – Ensaio de Carga; IF02 – Membrana de 

Poliuretano/Epóxi, constantes do Anexo 3 do Edital, páginas 50, 51, 66;  e no item 

SA07 – Ensaio de Carga, integrante do Anexo 5 do Edital, página 81, nos seguintes 

termos:  

 
Onde se lê Leia-se 

12.3.1 “c” Declaração de Vistoria ou Declaração 

de Dispensa de Vistoria, nos termos do item 3.4 

deste edital. 

 

SA05 – Procedimentos – Página 50: “e subir por 

mais 30 cm a partir do piso acabado”. 

 

SA07 – Ensaio de carga - Página 51: “Unidade 

de medição: m².” 

 

IF02 – Membrana de Poliuretano/Epóxi – Página 

66: 

 “MEMBRANA DE POLIURETANO  

Características: composta de asfalto e aditivos 

especiais, ligantes betuminosos: Asfaltos diluídos 

CM-30 e CM-70 e/ou alcatrões AP-2 a AP-6, à 

base de água.  

Aplicação: imprimação de bases e solos 

granulares, à temperatura ambiente.  

Validade mínima: 8 meses.  

Embalagem: barrica (50 kg), balde (20 kg) ou 

galão (3,9 kg).  

12.3.1 “c” Declaração de Vistoria ou Declaração 

de Dispensa de Vistoria. 

 

 

SA05 - Procedimentos – Página 50: “e subir por 

mais 30 mm a partir do piso acabado”. 

 

SA07 – Ensaio de Carga – Página 51: “Unidade 

de medição: UNID.” 

 

IF02 – Membrana de Poliuretano/Epóxi – 

Página 66:  

“MEMBRANA DE POLIURETANO  

Características: revestimento impermeabilizante 

semiflexível bicomponente   

Validade mínima: 8 meses.  

Embalagem: balde ou caixa (18 kg) ou galão (4 

kg).  

Marca/Modelo de referência:  

a) Denver – denvercoat PU Flex; Denverprimer; 

b) Sika – Sikatop; 

c) Vedacit . 
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Marca/Modelo de referência:  

a) Denver / Denvermanta Primer Acqua;  

b) Lwart / Hidroasfalto Elastomérico;  

c) Vedacit / Hidroasfalto.  

 

MEMBRANA DE EPÓXI  

Características: Tela industrial de poliéster malha 

1x1 mm ou 2x2 mm, com gramatura de 55 a 75 

g/m².  

Aplicação: estruturante de emulsões nas 

aplicações em obras de impermeabilização.  

Validade mínima: 12 (doze) meses.  

Embalagem: Bobina com largura entre 70 e 150 

cm.  

Marca/Modelo de referência:  

a) Sika Tela;  

b) Denvertela Poliéster;  

c) Bidim VP;  

d) Vedatex;  

e) Viapol / Mantex.”  

  

SA07 – Ensaio de Carga – Página 81: “Unidade: 

m²” 

 

 

 

 

 

 

 

MEMBRANA DE POLIÉSTER 

Características: Tela industrial de poliéster malha 

1x1 mm ou 2x2 mm, com gramatura de 55 a 75 

g/m².  

Aplicação: estruturante de emulsões nas 

aplicações em obras de impermeabilização.  

Validade mínima: 12 (doze) meses.  

Embalagem: Bobina com largura entre 70 e 150 

cm.  

Marca/Modelo de referência:  

a) Sika Tela;  

b) Denvertela Poliéster;  

c) Bidim VP;  

d) Vedatex;  

e) Viapol / Mantex.” 

 

SA07 – Ensaio de Carga – Página 81: “Unidade: 

UNID.” 

 

As alterações visam a atender de maneira aprimorada a demanda de 

serviços do Senado Federal.  

  

 

           As demais condições e especificações permanecem inalteradas.  

   

Senado Federal, 03 de setembro de 2015. 

 

 

 

JANIO DE ABREU 

Pregoeiro 


